
AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 2066248 - SP (2023/0105073-2)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : HELENA LIMA DA SILVA
ADVOGADOS : LÉO ROSENBAUM - SP176029

NATHAN GUINSBURG CIDADE - SP320719
AGRAVADO : 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADOS : GUILHERME ARAUJO DE SOUZA - MG120454

GUSTAVO HENRIQUE SILVA RISERIO - MG123056
RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - MG129459

INTERES. : AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. AGÊNCIA DE TURISMO. 
INTERMEDIAÇÃO. PASSAGEM AÉREA. VENDA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. RESPONSALIBILIDADE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA.
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de 
origem motiva adequadamente sua decisão, ainda que de forma sucinta, 
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível 
à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as 
agências de turismo não respondem solidariamente pela má prestação dos 
serviços na hipótese de simples intermediação de venda de passagens 
aéreas, como é o caso dos autos.
3. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 02/04/2024 a 08/04/2024, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
 

Brasília, 08 de abril de 2024.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por HELENA LIMA DA SILVA contra a 

decisão desta relatoria que deu provimento ao recurso especial interposto por 123 

VIAGENS E TURISMO LTDA. para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da 

recorrente. 

Os embargos de declaração opostos pela ora agravante foram rejeitados (fls. 

411-412 e-STJ).

Em suas razões (fls. 416-436 e-STJ), a agravante sustenta a existência de 

omissão no que se refere ao reconhecimento de ilegitimidade passiva da corré 123 

Milhas e defende que a parte é legítima por existir responsabilidade solidária da 

companhia aérea com agentes de viagem.

Afirma que a
 

"(...) 
Agravada 123 Milhas e a companhia Azul em maio de 2020 

comercializaram um voo que não operava desde março de 2020, bem como 
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pela FALTA DE ASSISTÊNCIA MATERIAL que acarretou a obrigatoriedade de 
pernoite não programado na casa de conhecidos em São Paulo, já que teve 
negado o pedido de assistência material e chegada ao seu destino com mais 
de 22 horas de atraso, mesmo havendo voo anterior em que poderia ter sido 
reacomodada e que não acarretaria tamanho atraso" (fl. 417 e-STJ).
 
Argumenta que a decisão afronta os artigos 14 do Código de Defesa do 

Consumidor e 186 e 927 do Código Civil, além de divergir do entendimento do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Ao final, requer a reforma da decisão atacada.

A parte contrária não apresentou impugnação (fl. 440 e-STJ).

É o relatório.

VOTO

A irresignação não merece prosperar.

De início, verifica-se que o Tribunal de origem motivou adequadamente sua 

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entendeu cabível 

à hipótese.

Não há falar, portanto, em existência de omissão apenas pelo fato de o 

julgado recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão da parte.

A propósito:
 
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE 
SAÚDE. NEGATIVA DE CUSTEIO DE MEDICAMENTO (THIOTEPA). 1. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 2. 
FUNDAMENTO SUFICIENTE NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. 3. 
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 
SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. 4. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 5. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. Não ficou configurada a violação ao art. 1.022 do CPC/2015, uma 
vez que o Tribunal de origem se manifestou, de forma fundamentada, 
sobre todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia. 
O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua 
pretensão não caracteriza falta de prestação jurisdicional.
2. O acórdão recorrido encontra-se em perfeita harmonia com a 
jurisprudência desta Corte no sentido de que, 'embora se trate de fármaco 
importado ainda não registrado pela ANVISA, teve a sua importação 
excepcionalmente autorizada pela referida Agência Nacional, sendo, pois, de 
cobertura obrigatória pela operadora de plano de saúde' (REsp 
1.923.107/SP, relatora ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 
10/8/2021, DJe 16/8/2021).
3. Atentando-se aos argumentos trazidos pela recorrente e aos fundamentos 
adotados pela Corte estadual de que a ANVISA admite a importação do 
fármaco, verifica-se que estes não foram objeto de impugnação nas razões do 
recurso especial, e a subsistência de argumento que, por si só, mantém o 
acórdão recorrido torna inviável o conhecimento do apelo especial, atraindo a 
aplicação do enunciado n. 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
4. A ausência de debate acerca do conteúdo normativo dos arts. 66 da Lei n. 
6.360/1976 e 10, V, da Lei n. 6.437/1976, apesar da oposição de embargos 
de declaração, atrai os óbices das Súmulas 282/STF e 211/STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento" (AgInt no AREsp 2.164.998/RJ, 
Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, julgado em 
13/2/2023, DJe de 16/2/2023 - grifou-se).
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"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE REGRESSO - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DOS 
DEMANDADOS.
1. Não há se falar em negativa de prestação jurisdicional, na medida 
em que o órgão julgador dirimiu todas as questões que lhe foram 
postas à apreciação, de forma clara e sem omissões, embora não 
tenha acolhido a pretensão da parte.
2. Rever a conclusão do Tribunal de origem com relação à responsabilidade 
pelo ressarcimento dos valores pagos em reclamação trabalhista demandaria 
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos e a interpretação de 
cláusulas contratuais, providencias que encontram óbice no disposto nas 
Súmulas 5 e 7 do STJ. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido" (AgInt nos EDcl no AREsp 2.135.800/SP, 
Relator Ministro MARCO BUZZI, Quarta Turma, julgado em 13/2/2023, 
DJe de 16/2/2023 - grifou-se).
 
Por outro lado, no que diz respeito à ilegitimidade passiva da corré 123 

Viagens e Turismo Ltda., não prosperam as alegações postas no presente recurso.

Conforme já asseverado na decisão agravada, o Tribunal de origem decidiu 

a questão acerca da ilegitimidade passiva da intermediadora com base nos seguintes 

fundamentos:
 

"(...) 
Rejeita-se a preliminar de ilegitimidade de parte, visto que 

segundo ensina Busaid: A legitimatio ad causam ou legitimação para agir, a 
pertinência subjetiva da ação, porquanto consiste a legitimidade ad causam 
(legitimidade de parte, ou também legitimação para agir) na individualização 
daquele a quem pertence o interesse de agir e daquele em frente ao qual se 
formula a pretensão levada ao Judiciário. Diz respeito a legitimação para 
agir a posição de autor e réu em relação a um litígio. Só os titulares dos 
interesses em conflito têm direito a pretensão jurisdicional e ficam obrigados 
a subordinar-se, in casu, ao poder ou imperium  estatal. Legitimação ad 
causam significa existência de pretensão subjetivamente razoável.

No caso em análise, ainda que a parte atue apenas, por meio de 
seu site eletrônico, como mera intermediadora entre o passageiro e a 
companhia aérea, tal fato não a isenta de responsabilização pela falha na 
prestação dos serviços, vez que, primeiro, tal atuação a colocaria em espécie 
de situação de superioridade em relação à cadeia de prestadores de serviços 
que atuam no comércio, desde a aquisição da passagem até o momento em 
que o passageiro retira sua bagagem no destino final. Depois, porque a 
jurisprudência já se posiciona no sentido de que a operadora de turismo 
figura a que a corré 123 Milhas é equiparada responde pela falha na 
prestação dos serviços, eis que integrante da cadeia de fornecedores, sendo, 
portanto, parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação" (fls. 
316-317 e-STJ).

 
Contudo, o acórdão recorrido destoou do entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que as agências de turismo não respondem 

solidariamente pela má prestação dos serviços na hipótese de simples intermediação 

de venda de passagens aéreas, como é o caso dos autos.

Confiram-se:
 
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
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VOO. NÃO OCORRÊNCIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA 
DA AGÊNCIA DE TURISMO. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ARBITRAMENTO. VALOR DA CAUSA. DECISÃO MANTIDA.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que as 
agências de turismo não respondem solidariamente pela má 
prestação dos serviços na hipótese de simples intermediação de 
venda de passagens aéreas.
2. Para fixação dos honorários sucumbenciais, deve-se observar 'a seguinte 
ordem de preferência: (I) primeiro, quando houver condenação, devem ser 
fixados entre 10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º); (II) segundo, 
não havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%, das 
seguintes bases de cálculo: (II. a ) sobre o proveito econômico obtido pelo 
vencedor (art. 85, § 2º); ou (II. b) não sendo possível mensurar o proveito 
econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º); por fim, 
(III) havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável ou 
irrisório o proveito econômico ou em que o valor da causa for muito baixo, 
deverão, só então, ser fixados por apreciação equitativa (art. 85, § 8º)' (REsp 
1746072/PR, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/02/2019, DJe 29/03/2019).
3 . Agravo interno a que se nega provimento" (AgInt nos EDcl no AREsp 
2.174.760/MS, Relator Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Quarta 
Turma, julgado em 25/9/2023, DJe de 28/9/2023 - grifou-se).

 
"DIREITO CIVIL E CONSUMERISTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPENSAÇÃO 
POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE EXTRAVIO DE BAGAGEM EM VOO 
DOMÉSTICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA QUE 
SIMPLESMENTE VENDE A PASSAGEM AÉREA NÃO CONFIGURADA. 
AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DO COMERCIANTE POR FATO DO PRODUTO OU DO SERVIÇO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de 
admissibilidade dos recursos, são aplicáveis ao caso concreto ante os termos 
do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão 
de 9/3/2016.
2. A vendedora de passagem aérea não responde solidariamente pelos 
danos morais experimentados pelo passageiro em razão do extravio de 
bagagem.
3. A venda da passagem aérea, muito embora possa constituir antecedente 
necessário do dano, não representa, propriamente, uma de suas causas. O 
nexo de causalidade se estabelece, no caso, exclusivamente em relação à 
conduta da transportadora aérea.
4. Uma leitura sistemática dos arts. 12, 13 e 14 do CDC exclui a 
responsabilidade solidária do comerciante não apenas pelos fatos do 
produto, mas também pelos fatos do serviço.
5. Recurso especial provido" (REsp 1.994.563/MG, Relatora Ministra 
NANCY ANDRIGHI, Relator para acórdão Ministro MOURA RIBEIRO, 
Terceira Turma, julgado em 25/10/2022, DJe de 30/11/2022 - grifou-se).
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO. 
INEXECUÇÃO DO SERVIÇO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AGÊNCIA DE 
TURISMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal admite a responsabilidade solidária das 
agências de turismo apenas na comercialização de pacotes de viagens.
2. No caso, o serviço prestado pela agência de turismo foi exclusivamente a 
venda de passagens aéreas, circunstância que afasta a sua 
responsabilidade pelo efetivo cumprimento do contrato de transporte aéreo e 
autoriza o reconhecimento da sua ilegitimidade para figurar no polo passivo 
da ação indenizatória decorrente de cancelamento de voo.
3. Agravo regimental não provido"  (AgRg no REsp 1.453.920/CE, Relator 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, julgado em 
9/12/2014, DJe de 15/12/2014 - grifou-se).
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"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO. 
INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. NÃO OCORRÊNCIA DA 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA DA AGÊNCIA DE TURISMO. 
CARACTERIZAÇÃO DA CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO. INCIDÊNCIA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS NO § 3º, I, II, DO ART. 14 DO CDC. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA.
1. No pleito em questão, os autores contrataram com a empresa de turismo a 
compra e venda de passagens aéreas Brasília - Fortaleza, sendo que tal 
serviço, como restou demonstrado, foi regularmente prestado. Comprovado, 
também, que os autores não puderam utilizar os bilhetes da empresa 
TRANSBRASIL, em razão desta interromper seus serviços na época marcada, 
não efetuando, assim, os vôos programados.
2. Não se tratando, in casu, de pacote turístico, hipótese em que a agência de 
viagens assume a responsabilidade de todo o roteiro da viagem contratada, 
e tendo, portanto, inexistido qualquer defeito na prestação de serviço pela 
empresa de viagens, posto que as passagens aéreas foram regularmente 
emitidas, incide, incontroversamente, as normas de exclusão de 
responsabilidade previstas no art. 14, § 3º, I e II, do CDC. Reconhecimento 
da ilegitimidade passiva ad causam da empresa de viagens, ora recorrente.
3. Recurso conhecido e provido" (REsp 758.184/RR, Relator Ministro 
JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, julgado em 26/9/2006, DJ de 
6/11/2006, p. 332 - grifou-se).
 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 02/04/2024 a 08
/04/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.

 

Brasília, 09 de abril de 2024
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